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    Aos Povos Indígenas, por me ensinarem tanto e mostrarem que o Bem Viver é possível.


    Ao Ir. Vicente Cañas, SJ que se fez Kiwxi, pela radicalidade do compromisso.
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    “Os indígenas [Bakairi] é que mandam na minha vida e senti imensamente como de verdade a minha vida está a serviço deles.”1.


    “Não pensem que a floresta está morta, que tenha sido posta ali sem motivo. Se estivesse inerte, nós também não nos mexeríamos. É ela que nos faz mexer. Está viva”2.


    “O ambiente humano e o ambiente natural degradam-se em conjunto; e não podemos enfrentar adequadamente a degradação ambiental, se não prestarmos atenção às causas que têm a ver com a degradação humana e social”3.


    


    
      
        	1 BURNIER, João Bosco Penido. Carta à sua irmã, 24 de outubro de 1973.



        	2 ALBERT, Bruce; KOPENAWA, Davi. O espirito da floresta. São Paulo: Companhia das Letras, 2023. p. 59.



        	3 IGREJA CATÓLICA. Papa Francisco. Carta Encíclica Laudato Si’ do Santo Padre Papa Francisco sobre o Cuidado da Casa Comum. Roma, 24 de maio de 2015. Disponível em: https://www.vatican.va/content/francesco/pt/encyclicals/documents/papa- francesco_20150524_enciclica-laudato-si.html Acesso em: nov. 2025.


      

    
  


  
    PREFÁCIO


    Estamos diante de uma obra que não deixa ninguém indiferente e que convoca o leitor, individual e coletivamente, a um exercício de encontro criativo com uma realidade ferida. Um encontro que é, ao mesmo tempo, analítico e de escuta, descritivo e propositivo, para vislumbrar caminhos de superação em um contexto histórico marcado pelo colapso ambiental como sinal de uma profunda crise civilizacional.


    O livro Os Povos Indígenas e a defesa da Natureza como titular de direitos na Constituição Federal: uma análise descolonial a partir de Ellacuria, de Gabriel Vilardi, nasce marcado por seu compromisso concreto e honesto com o mundo em um momento histórico de profundas encruzilhadas políticas, éticas, econômicas e ambientais. A partir de uma perspectiva-outra protagonizada pelos povos indígenas e de uma dimensão ética libertadora, adentra no debate jurídico sobre a Natureza como sujeito de direitos.


    A descrição de uma realidade marcada pela colonialidade do poder e pela expropriação das fontes da vida situa o leitor no ponto de partida imprescindível a partir do qual se torna possível o ato político de compreender. O colapso ambiental que estamos vivendo tem raiz e tem causa histórica.


    O processo de colonização dos corpos, povos, territórios, epistemes e espiritualidades engendrou as condições para a imposição de um modelo econômico hegemônico e de uma razão instrumental, como diria Anibal Quijano, que submete tudo à lógica da acumulação e do capital. A perspectiva do sistema-mundo que surge a partir do processo colonial, descrita entre outros por Immanuel Wallerstein, possibilita a irrupção de uma economia-mundo capitalista que acumula na medida em que despeja, desapropria e expulsa, colocando cada território-lugar de vida a serviço de uma lógica de poder distante, nessa metáfora da mundialização dos territórios que nos ofereceu Milton Santos. Uma civilização que deu errado, constata Gabriel Vilardi, e que des-encanta e des-envolve o ser humano da comunidade de existências com que convive e da qual depende.


    Daí a urgência de descolonizar o olhar, o pensamento e o lugar de fala. A obra de Gabriel Vilardi contribui a este desafio histórico que não espera, que emerge, que irrompe, que resiste e persiste, em um cenário multilíngue e coral em que Vilardi reúne, ao longo de todo o livro, perspectivas éticas e intelectuais de diversos povos indígenas junto com propostas que procedem do pensamento decolonial, da geografia crítica e da ecologia política latino-americana.


    No segundo momento do texto, o espaço do Iluminar os caminhos possíveis de superação desse mundo ferido, Gabriel Vilardi nos provoca a perceber que os direitos do mundo mais que humano, do mundo de todas as existências, já estão presentes e latentes no pensamento jurídico e filosófico. O mundo do direito é histórico e dinâmico. Neste universo, a subjetividade jurídica, a constatação dos sujeitos do direito, é um campo a ser disputado.


    De um bem objetivado para a exploração do ser humano, a Natureza passa a constituir-se em sujeito próprio de direito, na medida em que ela é percebida, também, como sujeito oprimido, subjugado e submetido pela lógica do capital. E a partir daí, sujeito também de libertação. Para isso Gabriel Vilardi nos aproxima ao pensamento livre e libertador de Ignácio Ellacuria, jesuíta e filósofo da libertação, assassinado em El Salvador em 16 de novembro de 1989 por sua intransigente defesa da vida dos grupos expropriados e empobrecidos.


    Como destaca Vilardi, qualquer processo de libertação deve revelar a perversidade da ideologia hegemônica que sustenta o status quo. Ellacuria coloca a realidade concreta, histórica, como o centro do pensamento filosófico e, a partir daí, emerge como possibilidade não só a crítica do modelo opressor mas, principalmente, a formulação de caminhos e de alternativas. Alternativas que precisam ser construídas a partir das maiorias populares, do lugar de fala dos povos oprimidos, do lugar-que-dá-verdade. E, nesse lugar epistemológico, também surge como sujeito a Natureza dominada e explorada.


    É por este compromisso de formular alternativas que Gabriel Vilardi, na parte final da obra, dialoga com a pergunta fundante de sua provocação: é possível afirmar que a Constituição Federal do Brasil de 1988 reconheceu os Direitos da Natureza? A conclusão é audaz e traz


    

    

    

    

    

    

    
  


  
    POSFÁCIO


    A modernidade se arroga a pretensão de superioridade em relação ao passado. Ela se diz capaz de responder aos anseios humanos e de apontar saídas para os problemas que afligem a humanidade. Contudo, como bem mostrou Gabriel dos Anjos Vilardi, a racionalidade moderna, e com ela a perspectiva antropocêntrica, possui um lado escuro. Ao tratar a natureza como realidade inerte, e ao submetê-la ao domínio técnico, condenou a própria humanidade a um processo de desumanização, caracterizado, em vários momentos, pela barbárie. Esse processo não apenas está na origem do extermínio de povos originários, como também coloca em questão a própria possibilidade de manutenção da vida humana no planeta. Vilardi nos chama, então, a atenção para a importância do reconhecimento dos direitos da natureza que tem lugar a partir da garantia da escuta daquilo que os povos originários têm a nos ensinar. Isso implica a necessidade de superar o paradigma antropocêntrico, ancorado na perspectiva de progresso, para adotar um paradigma ecocêntrico que permita ver todas as realidades como partes de uma grande “teia” na qual cada um, a partir de seu lugar, ajuda a compor a totalidade.


    No primeiro capítulo do texto, Vilardi aborda o tema da colonialidade do poder procurando mostrar de que maneira esse processo leva à destruição da natureza e à violação de direitos. Ao colocar a questão a respeito da concepção de natureza adotada pela Constituição Federal de 1988, ele recorda que o projeto iluminista que está na base da Modernidade conduziu a uma cisão entre ser humano e meio ambiente. A natureza passou a ser vista como um dado que pode ser conquistado, controlado e manipulado pela vontade humana. O sujeito “civilizado” é afirmado como sendo aquele que, por meio do exercício de uma racionalidade instrumental, afirmou-se como capaz de exercer domínio sobre a natureza e sobre povos originários tidos como “não civilizados”.


    Neste contexto, o desenvolvimento do capitalismo fez com que a Natureza fosse vista como mero recurso natural à disposição dos interesses econômicos. Além disso, a própria ciência foi instrumentalizada para que os detentores de poder pudessem alcançar mais lucro e a satisfação de seus interesses individuais. A consequência desse processo, que carrega consigo um projeto colonizador, gerou o extermínio de povos indígenas e a destruição da natureza.


    A dimensão do coletivo foi progressivamente esvaziada em nome da afirmação de uma individualidade patriarcal que progressivamente se encaminhou para a efetividade de um individualismo marcado pela busca por lucro, por processos de competição e acumulação, pelo incentivo crescente ao consumismo. Essa lógica colocou à margem da sociedade as mulheres, as pessoas não-brancas, os pobres não detentores de propriedades privadas. Até mesmo o Direito ganhou contornos individuais e passou a privilegiar interesses de proprietários. Foram excluídos, como mostra Vilardi, todos “os coletivos e toda natureza não humana”. Neste contexto, o maior obstáculo para a defesa dos Direitos da Natureza estaria na proteção da propriedade privada que se apresenta como base do direito burguês-capitalista e é tida como “sagrada”.


    A negação dos Diretos da Natureza está vinculada a um processo de apagamento histórico-cultural dos povos originários, tratados como primitivos. Os seus saberes “são desprezados, suas terras cobiçadas e seus corpos cooptados pelo sistema de produção capitalista”. A pretensão de anulação e completa desconsideração de seus costumes e de sua história pode ser nitidamente percebida se considerarmos as políticas de integração desses povos ao contexto nacional. A política integracionista, de modo vergonhoso, os tratava como seres menos evoluídos que precisavam ser tutelados. Ainda hoje, apesar das conquistas alcançadas por movimentos indígenas, a perseguição e a violência contra esses grupos alcançam níveis assustadoramente elevados.


    Contudo, Vilardi defende a necessidade de dar voz a esses povos que ocupam, a pelo menos 12 mil anos, o território que chamamos de Brasil. Seguindo Krenak, ele insiste em sublinhar a importância das contribuições desses povos para a nossa compreensão de comunidade e de ideias como natureza, ecologia e política. Ao invés de promover uma integração dos povos originários seria importante defender a ideia de um Estado plurinacional no qual todos possam se afirmar a partir de suas próprias cosmovisões. Um Estado no qual cada povo possa ser reconhecido e valorizado a partir de suas próprias culturas e tradições. A valorização dos povos originários se apresenta, pois, como um caminho alternativo diante do cenário ecológico desolador criado pelo avanço de uma modernidade que afirmou o ser humano – do sexo masculino, branco e proprietário - como artífice de sentido e dominador do mundo.


    A superação do paradigma antropocêntrico mostra-se, então, como condição de possibilidade de sobrevivência da humanidade. Vilardi defende a afirmação de um paradigma ecocêntrico, que ao invés de pensar os seres como indivíduos, os pensa como uma comunidade planetária na qual a própria Terra está incluída. Trata-se, portanto, de superar a visão moderna capitalista, ancorada numa colonialidade do poder, e propor um caminho descolonial que indica a possibilidade de uma leitura crítica da modernidade. Este caminho supõe uma descolonização não apenas do conhecimento e das práticas políticas, mas também do próprio Direito. Torna-se necessário superar o Direito ambiental que possui viés patrimonialista e que vê a natureza como objeto, para adotar uma concepção de Direito capaz de afirmar a própria natureza como sujeito de direitos. Isso implica no abandono de uma noção de Direito focada exclusivamente no ser humano para pensar um Direito que seja capaz de pressupor uma relação indissolúvel entre Direitos humanos e Direitos da Natureza.


    No segundo capítulo, vimos a questão da evolução jurídica da noção de subjetividade. Os três pilares fundamentes da subjetividade moderna, indicados por Vilardi, são a universalidade, a autonomia e a individualidade. Além disso, a modernidade se caracteriza pela ruptura com a tradição e pela indicação do contrato como mecanismo definidor do lugar que o indivíduo ocupa na sociedade. Todas estas características definidoras da modernidade se apresentam diametralmente em oposição ao que caracteriza a perspectiva dos povos originários. Estes possuem uma visão holística, fortemente vinculada à noção de tradição, de experiência existencial e de comunidade.


    Ao se estruturar a partir de uma lógica prioritariamente individualista, que considera culturas distintas como primitivas, e ao identificar o sujeito de direitos com o ser proprietário de mercadorias, a Modernidade jurídica terminou por excluir parcelas inteiras de seres humanos da proteção do Estado, por meio do Direito. Ao citar Pachukanis, Vilardi defende que a subjetividade jurídica moderna, que compreende os princípios de igualdade e de liberdade, nada mais é do que “um produto da hipocrisia burguesa”. Em nome do Direito foram e podem ser legitimadas as mais terríveis violações da dignidade humana.


    Além disso, ao restringir a noção de sujeito de direito à figura humana, a tradição jurídica moderna trata todas as outras realidades como objeto. A natureza vista como dado pode ser livremente explorada. Ela não possui seus direitos reconhecidos. É assumida como uma mera coisa à disposição dos interesses de quem detém poder. Surge, então, um questionamento a respeito dessa visão estreita da noção de sujeito de direitos. Vilardi interroga se “seria necessário que os sujeitos de direitos fossem dotados de racionalidade humana”. Ele aponta, a partir de Bridle, a necessidade de pensar a inteligência como algo mais do que humano. Esse alargamento de visão torna possível a inclusão no espaço democrático de outros tipos de subjetividade e de racionalidade. A superação do antropocentrismo pode abrir as portas para o reconhecimento de que a realidade não se estrutura a partir de hierarquias que justificam a dominação, mas sim a partir de múltiplas teias de relações por meio das quais se manifesta a riqueza da vida.


    A possibilidade da afirmação de uma noção mais ampla de sujeito de direitos mostra-se, no entanto, dependente da garantia do protagonismo dos povos originários no processo de elaboração constituinte. Trata-se de poder estruturar um edifício jurídico que seja capaz de garantir a proteção jurídica não apenas da dignidade de todos os seres humanas, mas também de garantir a proteção da dignidade da natureza. O protagonismo de povos indígenas no processo de elaboração da Constituição Brasileira de 1988, tornou possível avanços significativos a esse respeito. O Brasil passou a ser considerado uma nação multiétnica que tem o dever de proteger a vida, a cultura e as tradições de todos que convivem no seu território. Contudo, muito há ainda por fazer. O reconhecimento pleno de que a natureza é portadora de direitos depende de uma mudança de paradigma que permita o reconhecimento, também à nível jurídico, da dignidade dos seres não humanos.


    A partir da reflexão de Ignacio Ellacuría, Vilardi considera a possibilidade de pensar a natureza como sujeito oprimido. Ellacuría destaca a existência de uma desproporção no que diz respeito à propriedade e ao uso dos bens da terra que estão concentrados nas mãos de poucos. Diante dessa situação, ele defende que os bens da terra devam ser assumidos como bem comum e não como propriedade privada.


    Ainda que a visão de Ellacuría seja marcadamente antropocêntrica, para Vilardi, ela aponta na direção de um processo de libertação. Este tornaria possível romper com a lógica hegemônica que sustenta o edifício do antropocentrismo moderno, tornaria possível a efetivação de uma autêntica liberdade capaz de se exprimir num universo de não violência, permitiria afirmar a primazia da dimensão coletiva da vida e da busca pelo bem comum.


    Logo, se Ellacuría defende que ser justo com os povos e classes oprimidas é condição para alcançar o bem comum e a verdadeira afirmação dos direitos humanos, Vilardi, por sua vez, insiste que essa busca do bem comum passa, necessariamente, “pela ruptura com o paradigma antropocêntrico” e pelo “reconhecimento dos Direitos da Natureza”. Para ele, a afirmação dos Direitos da Natureza são “uma exigência sociobiológica e político-biológica”, condição para que haja “vida ecologicamente equilibrada entre os seres humanos e não humanos”. A defesa dos Direitos da Natureza pressupõe, então, conferir voz aos povos originários. Ao terem sua dignidade pluriétnica respeitada eles podem oferecer luzes que nos apontem caminhos de ruptura com o modelo de dominação moderno que conduz à catástrofe.


    No terceiro capítulo, Vilardi desenvolve uma importante reflexão a respeito do reconhecimento dos Direitos da natureza. Ao indicar o fracasso do modelo de civilização que se estruturou a partir do modelo capitalista, ele aponta a necessidade de submetermos a economia à ecologia. Esse processo passa pela revalorização dos saberes ancestrais.


    Ora, é justamente esse processo que está na base do constitucionalismo latino-americano. Vilardi menciona, então, o constitucionalismo multicultural (Canadá, Guatemala, Nicaragua e Brasil), o constitucionalismo pluricultural (Colômbia, México, Paraguai, Peru, Argentina e Venezuela) e o constitucionalismo plurinacional (Equador e Bolívia). O que se nota é que a presença e o protagonismo dos indígenas no processo constituinte são de fundamental importância para o reconhecimento jurídico dos Direitos da Natureza. No Brasil, os povos indígenas tiveram papel fundamental para que as causas indígenas pudessem ser asseguradas na Constituição de 88. Embora, os avanços não sejam considerados satisfatórios, eles já representam vitória importante no reconhecimento da dignidade dos povos originários, das suas línguas, culturas e direito aos seus territórios. Isso porque, ao romper com a visão integracionista presente em textos constitucionais anteriores, a Constituição Cidadã reconhece os povos originários como sujeitos de direito e assegura-lhes o direito de reproduzir a própria cultura e de manter as suas terras.


    Em âmbito local, Vilardi destaca que há uma progressiva, embora lenta, evolução de legislações municipais e de jurisprudência na direção do reconhecimento dos Direitos da Natureza. Ao defender que uma mudança de paradigma é possível, cita como exemplos o reconhecimento dos rios Whangani (Nova Zelândia), Laje (Rondônia), Komin Memem (Rondônia) e Mosquito (Minas Gerais) como sujeitos de direito. Neste contexto, também merecem destaque as legislações municipais de Bonito (Pernambuco) e Florianópolis (Santa Catarina) que reconhecem a natureza como sujeito de Direitos.


    Uma Teoria Geral dos Direitos da natureza deve, então, ao abandonar a perspectiva antropocêntrica, afirmar a centralidade da Natureza e reconhecer o ser humano como elemento que faz parte dessa mesma Natureza. A partir dessa ótica, a justiça ambiental precisa ser complementada por uma justiça ecológica. Ao invés de apenas pretender proteger o ser humano dos efeitos gerados pela degradação ambiental, busca-se ainda assegurar a sobrevivência das espécies e de seus ecossistemas. Essa busca ancora-se na experiência de uma “relação existencial entre os seres e os ecossistemas que integram a comunidade planetária”. Mais do que uma abordagem biocêntrica, o que se defende é a adoção de uma posição ecocêntrica, bem próxima das cosmovisões indígenas.


    Para Vilardi, a existência dos povos originários nos fazem ver que outros modos de vida, muito mais integrados à Natureza e estruturados de um ponto de vista coletivo, são possíveis. Ela nos revela que o paradigma moderno de dominação pode ser superado. Assumir uma forma de vida menos destrutiva e mais voltada para a experiência do Bem viver não é uma utopia. Que a leitura desta obra nos inspire, então, a lutar pela construção de um mundo no qual haja uma convivência respeitosa entre os diferentes, no qual a busca pelo bem comum oriente as lutas individuais e coletivas, e no qual o ser humano possa se ver como parte da natureza.


    Profa. Dra. Cláudia Maria Rocha de Oliveira


    Faculdade Jesuíta de Filosofia e Teologia
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